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DECRETO N°3611, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Pn4AIDO MUELLER Prefeito Municipal de 
Riqueza, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições previstas e autorizadas no 
Inciso VII do artigo 64 da Lei Orgânica do 
Municipio e pela Lei Municipal n°  754/2017 
consolidada 
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DEcRETA: 

Art. 1°  Fica pelo presente Decreto, substituido um dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Económico, nomeado pelo 
Decreto n° 3284. de 20 julho de 2017. 

III - Representante da Associaçao Comercial e Industrial ou 
equivalente: 
- Claúdia Campo. 

Art. 3°  As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 4°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

25 de janeiro de 2019. 
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